
 
 

 
LEI N.º 244/2004  

 
 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
ESCOLA MUNICIPAL. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA 
VALÉRIO, do Estado do Espírito Santo: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

   
Art. 1.º -  Fica denominada “ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 

“KAIO FREDY DARÉ GRIGOLETO”, a Escola Municipal de Ensino 
Fundamental criada pelo Decreto n.º 744/2002.  

 
Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Valério-ES, em 29 de abril de 2004. 
 
              

LUIZMAR MIELKE 
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 
 
 

NAYGNEY ASSÚ 
Secretário de Administração e Finanças 
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